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Paulo Roberto Amaral Lanfredi

Denomina  “Benedita  de  Oliveira 
Santos  Rosa”  a  via  pública  que 
especifica.

Art.  1º – Fica denominada “Benedita de Oliveira Santos Rosa”,a 
via pública localizada na altura do nº 700, da Estrada Municipal Padre 
Marcelo, Bairro Guamirim, conforme croqui em anexo.

Art. 2º – As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art.  3º  –  Esta Lei  entrará  em vigor  na  data  de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 22 de Março de 2016.  

Paulo Roberto Amaral Lanfredi
Vereador – PRB
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JUSTIFICATIVA

A denominação de vias, logradouros e próprios municipais é de 
extrema  importância  para  o  município,  pois  proporciona  melhor 
desempenho dos serviços dos correios e entregas em domicílios, bem 
como reflete nos vínculos afetivos com a cidade.

A  proposta  em  questão,  além  de  atender  solicitação  dos 
moradores  do local,  visa prestar  homenagem a senhora  Benedita  de 
Oliveira  Santos  Rosa  pelos  serviços  filantrópicos  prestados  a 
Comunidade do Padre Marcelo.

Face ao exposto,  conto com a colaboração dos nobres edis 
com a aprovação deste Projeto de Lei, que é de grande relevância para 
nosso município.
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HISTÓRICO

BENEDITA DE OLIVEIRA SANTOS ROSA

Filha  de Benedito Claro  de  Oliveira  e de Maria Piedade  de  Oliveira 
(já  falecidos),  Benedita  de  Oliveira  Santos  Rosa,  nasceu  na  cidade  de 
Caçapava,  e  aqui   contraiu  matrimônio  com  Antônio  Valter  Rosa.  Seu 
casamento teve  pouca duração  já que  após oito meses de matrimônio seu 
esposo  veio a falecer.

Já em 29 de Maio de 2014, Benedita  de  Oliveira Santos  Rosa, que não 
concebeu filhos,   por  motivos  desconhecidos, veio a falecer. 

Dona Benedita,como era conhecida em  sua  comunidade, foi bastante 
atuante no bairro em que morou por anos. Como  agricultora do que plantava 
vendia na feira  e distribuía  aos mais carentes.  Benedita tinha participação 
atuante nas  festas da comunidade, sempre  colaborando para  que os  eventos 
alcançassem os  objetivos  dos  organizadores.

Esse  contato  com a  terra e  a  alma rural o acompanhou por todos os 
dias  de sua  vida: “ generosidade, sinceridade, simplicidade e religiosidade 
eram a  sua marca registrada como de toda a gente da roça”.
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